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RESUMO DA MATÉRIA: 
EMENTA: Dispõe sobre a criação do Dia Municipal em Memória das pessoas mortas e desaparecidas políticas no âmbito do Município do Natal/RN.
RELATÓRIO
Trata a matéria de Projeto de Lei n° 030/2023 de autoria da Vereadora Brisa Bracchi que Dispõe sobre a criação do Dia Municipal em Memória das pessoas mortas e desaparecidas políticas no âmbito do Município do Natal/RN.
Em sua justificativa alega que O Brasil, enquanto República, já passou por diversos períodos na história recente de quebras do regime democrático, culminando em golpes civis e militares, com ditaduras sanguinárias que ceifaram a vida de muitas pessoas. 

Durante os anos de 1964 e 1985, o Brasil passou por uma ditadura militar que iniciou com uma onda de cassações de mandatos de opositores, de demissão de servidores militares e civis, e numerosas prisões. Nos primeiros 90 dias, milhares de pessoas foram presas, ocorreram as primeiras torturas e assassinatos. Até junho, tinham sido cassados os direitos políticos de 441 pessoas, entre elas os dos ex-presidentes Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros, e João Goulart, de seis governadores, 55 congressistas, diplomatas, militares, sindicalistas e intelectuais. Além disso, 2.985 funcionários públicos civis e 2.757 militares foram demitidos ou forçados à aposentadoria nesses dois primeiros meses. Também foi elaborada uma lista de 5 mil “inimigos” do regime.
Eis o que importa relatar.



P A R E C E R
Preliminarmente, importa acrescer que a presente análise se atém EXCLUSIVAMENTE aos limites da área de atividade desta Comissão, em atendimento às normas aplicáveis em espécie, conforme preconiza o regimento interno desta Casa legislativa.
Compulsando os autos da proposição em epígrafe, concluímos que o PL tem razão de existir e ser sancionado, norteadas as devidas praxes.
Nesse estreito, analisando de forma concisa, este relator que ao final subscreve tem a auferir no presente parecer que Criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, que instituiu a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas (CNPD) é uma ferramenta fundamental para uma resposta do poder público brasileiro aos casos de desaparecimento no Brasil, crescentes a cada ano.
A Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais, presidida pelo conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Jr., intermediou as tratativas para a celebração do acordo, por meio do Comitê Nacional do Sinalid, instituído no âmbito do CNMP, pela Portaria CNMP-PRESI 64, de 29 de maio de 2018.
O acordo visa à interoperabilidade de bancos de dados e de informações entre as instituições partícipes conforme previsto na Lei nº 13.812/2019, a qual especifica que a busca e a localização de pessoas desaparecidas terão como diretriz o desenvolvimento de sistema de informações, transferência de dados e comunicação em rede entre os diversos órgãos envolvidos, principalmente os de segurança pública, de modo a agilizar a divulgação dos desaparecimentos e a contribuir com as investigações, a busca e a localização de pessoas.
CONCLUSÃO: 
Por todo o exposto, em memória dos  assassinados e Torturados na Ditadura Militar em 1964 no Rio Grande do Norte, os Potiguares Anatália de Souza Alves de Melo,  Djalma Maranhão, Édson Neves Quaresma, Emmanuel Bezerra dos Santos, Gerardo Magela Fernandes Torres da Costa, Hiran de Lima Pereira, José Silton Pinheiro, Lígia Maria Salgado Nóbrega, Luiz Luís Ignácio Maranhão Filho, Luís Pinheiro Virgílio Gomes da Silva, Zoé Lucas de Brito, Anatalia Edson e Emanoel Geraldo Hiram, entre outros, este relator opina pela APROVAÇÃO do presente Projeto, nos termos do art. 59, IX, do Regimento Interno.

Natal/RN, 25 de abril de 2023.

VEREADOR ROBÉRIO PAULINO 
                      Relator
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